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PROJETO DE LEI Nº                         , DE 2022.

(Do Sr. André Figueiredo)

Estabelece  o  ressarcimento  ao  SUS
pelas  despesas  realizadas  com  o
atendimento,  internações  e
tratamentos decorrentes da COVID-
19 em pacientes não vacinados.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá
outras providências, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art.
2º  ............................................................................
.................................................................................
.................................................................................
..................................

§ 3º as despesas suportadas pelo SUS, provenientes da
prestação  de  atendimento  eletivo  ou  de  emergência,
internações  ou  tratamentos,  inclusive  de  sequelas,
decorrentes  da COVID-19 em pacientes  não  vacinados,
serão ressarcidas pelo usuário.

I - O ressarcimento será efetuado com base em regra de
valoração aprovada e divulgada pelo Ministério da Saúde,
mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde – FNS;

II - Para a efetivação do ressarcimento, o Departamento
de  Informática  do  SUS  (DATASUS),  disponibilizará  ao
usuário a discriminação dos procedimentos realizados;

III - Os valores a serem ressarcidos serão os praticados
pelo SUS.

§ 4º Ao usuário será encaminhada notificação para que
efetue o pagamento dos valores apurados ou apresente
defesa administrativa.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224080404900
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§ 5º Após 30 dias da notificação, serão emitidas Guias de
Recolhimento  da  União  (GRU)  para  o  pagamento  dos
débitos:

I - Na falta de pagamento, as guias serão inscritas em
dívida  ativa  da  União  e  no  Cadastro  Informativo  de
Créditos não quitados do Setor Público Federal (CADIN),
bem como ficam sujeitas à cobrança judicial.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia provocada pelo coronavírus, que causa a COVID-
19, acarretou uma das maiores crises sanitárias, econômicas e sociais
já enfrentadas, no âmbito mundial, nacional e regional. 

O desenvolvimento, a aprovação, a fabricação e a distribuição
de vacinas seguras e eficazes foram os passos determinantes para
diminuir brutalmente o número de mortes, os riscos à vida e à saúde
derivados  da  pandemia,  diminuir  a  sobrecarga  dos  sistemas  de
saúde.

Contudo,  a  imunização  de  uma  massa  crítica  da  população
mundial,  crucial  para  controlar  a  pandemia,  enfrenta  um  novo
conjunto de desafios, que incluem novas cepas perigosas do vírus, a
concorrência mundial por uma oferta limitada de doses e o ceticismo
público sobre as vacinas1. 

Com  o  surgimento  de  uma  nova  cepa  do  coronavírus,  a
Ômicron,  o  Brasil  volta  a  ter  picos  de  contágio  e  sobrecarga  no
sistema  de  saúde,  uma  vez  que  registrou  31,6  mil  novos  casos
conhecidos de Covid-19 em 1 dia. “Com isso, a média móvel de casos
nos últimos 7 dias foi a 69.235 - a maior desde o dia 27 de junho do
ano passado (70.103). Em comparação à média de 14 dias atrás, a
variação  foi  de +721%,  indicando  tendência  de alta nos  casos  da
doença.2 ”

Diante de tudo isso, o que mais nos impressiona é o fato de
que, após todo o esforço de pesquisadores, laboratórios, indústria e
demais  envolvidos  para  que  a  vacina  chegasse  à  população,  o
número  de  cidadãos  não  imunizados  ainda  é  expressivo.  O  mais

1 https://www.oas.org/pt/cidh/decisiones/pdf/Resolucion-1-21-pt.pdf
2 https://g1.globo.com/saude/coronavirus/noticia/2022/01/16/brasil-registra-316-
mil-novos-casos-conhecidos-de-covid-em-1-dia.ghtml *C
D2

24
08

04
04

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224080404900

PL
 n

.7
3/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

02
/2

02
2 

16
:4

4 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 73/2022 

PL 73/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 7 

 

  

grave é que, segundo os dados que estão sendo divulgados, é essa
parcela  da  população  que  está  lotando  os  hospitais  brasileiros,
vejamos:

“Hoje, não vacinados são quase 100% dos casos graves de covid’, diz
anestesista que enfrentou falta de sedativos no pico da pandemia.3”

“No Brasil, 96% das mortes por Covid-19 são de quem não tomou
vacina; só imunização coletiva pode controlar a pandemia.” (...) Um
levantamento feito por meio da plataforma de monitoramento Info
Tracker,  desenvolvida  por  pesquisadores  da  Universidade  de  São
Paulo (USP) e da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita
Filho (Unesp), mostrou que, atualmente, as mortes por Covid-19 no
Brasil envolvem majoritariamente pessoas não vacinadas.”4

“Mais de 85% das mortes por Covid em 2021 são de pessoas não
vacinadas em Jundiaí.” 5

Todo  cidadão  tem  direito  à  saúde.  A  saúde  consta  na
Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, no artigo XXV,
que define que todo ser humano tem direito a um padrão de vida
capaz de assegurar-lhe e a sua família, saúde e bem-estar, inclusive
alimentação,  vestuário,  habitação,  cuidados  médicos  e  os  serviços
sociais indispensáveis.  

No Brasil, o direito à saúde foi uma conquista do movimento da
Reforma Sanitária, refletindo na criação do Sistema Único de Saúde
(SUS) pela Constituição Federal de 1988, cujo artigo 196 dispõe que:
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas  sociais  e  econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação”.

Para  José  Afonso  da  Silva6,  tal  “dever  se  cumpre  pelas
prestações  de  saúde,  que,  por  sua  vez,  se  concretizam mediante
políticas  sociais  e  econômicas  que visem à  redução dos  riscos  de
doença e de outros agravos – políticas essas, que, por seu turno, se
efetivam pela execução de ações e serviços de saúde, não apenas
visando à cura de doenças”.

3 https://www.bbc.com/portuguese/brasil-59640272
4 https://butantan.gov.br/noticias/no-brasil-96-das-mortes-por-covid-19-sao-de-
quem-nao-tomou-vacina--so-imunizacao-coletiva-pode-controlar-a-pandemia
5 https://g1.globo.com/sp/sorocaba-jundiai/noticia/2022/01/13/mais-de-
85percent-das-mortes-por-covid-em-2021-sao-de-pessoas-nao-vacinadas-em-
jundiai.ghtml
6 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 6.ed. São Paulo:
Malheiros, 2009, p. 768, grifei. *C
D2
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Dessa  forma,  o  direito  à  saúde  garantido  pela  Constituição,
pressupõe  duas  medidas  estatais  fundamentais  para  a  sua
efetivação:  a  adoção  de  políticas  públicas  que  evitem  o  risco  de
agravos à saúde e a garantia de serviços públicos assistenciais de
acesso  universal  e  igualitário,  a  cargo  dos  entes  federativos
integrados em rede, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
(Lei n° 8.080, de 1990). 

A redução do risco de contágio da Covid-19, exigiu a vacinação
coletiva da população. A vacina não é apenas um direito individual e
a sua finalidade é a proteção coletiva, se inserindo, portanto, no rol
de deveres estatais como direito fundamental de cunho coletivo. 

Pesquisadores da Biblioteca Virtual em Saúde, do Ministério da
Saúde7,  chamam a  atenção  para  o  fato  de  que  a  vacinação  não
beneficia somente a pessoa que recebeu a dose. Com a diminuição da
circulação dos vírus e bactérias que causam as doenças, a vacina
beneficia a população como um todo – incluindo aquelas pessoas que
tenham algum tipo de restrição ao uso da vacina, como alergias ou
doenças  imunes,  e  até  recém-nascidos.  Exemplo  de  êxito  da
imunização,  a  varíola  se  tornou  a  primeira  doença  erradicada  do
planeta. Anteriormente, a doença, capaz de matar cerca de 30% dos
infectados,  dizimou boa parte  da  população  do  Rio  de  Janeiro  no
início do século 20.

Se antes não existiam vacinas para frear o avanço da Covid-19,
agora  existem concretamente,  o  que impôs ao Estado deveres  de
aquisição e vacinação da população. Uma vez adquiridas e oferecidas
à  totalidade  da  população,  cria-se,  em  contrapartida,  o  dever  ao
cidadão de se imunizar e contribuir para o controle da pandemia que
o mundo atravessa.

São inúmeros os argumentos para desmentir as notícias de que
a vacina distribuída pelo Ministério da Saúde não oferece segurança,
por isso, é o bastante citar  LENIR SANTOS, Advogada, doutora em
saúde  pública  pela  Unicamp,  professora  colaboradora  do
Departamento Saúde Coletiva da Unicamp e Presidente do Instituto
de Direito Sanitário Aplicado (IDISA), em artigo publicado no site Jota
em 09 de fevereiro de 20218:

“Os requisitos  para  aquisição da vacina são essencialmente a  sua
comprovada eficácia científica; o registro sanitário no país de forma

7 https://bvsms.saude.gov.br/vacina-saude-direito-e-cidadania/
8 http://idisa.org.br/noticias/vacina-direito-coletivo-fundamental?lang=pt
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definitiva ou emergencial, nos termos do disposto na Lei 13.979, de
2020 (art. 3°, VIII); e a disponibilidade no mercado. O dever de sua
garantia à população exige sentido de urgência em toda a cadeia
administrativa  e  regulatória,  sem perda da qualidade e segurança
sanitária. ”

Destacamos,  ainda,  que  o  Estado  pode  determinar  que  a
vacinação da população seja obrigatória, inclusive contra a Covid-19,
sendo afastadas medidas invasivas como o uso da força para exigir a
imunização.  O  entendimento  foi  firmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal em 17/12/20. (ADIs 6.586 e 6.587, ARE 1.267.879).

O  colegiado  definiu  que  a  vacinação  compulsória  pode  ser
implementada por medidas indiretas, como a restrição ao exercício de
certas atividades ou à presença em determinados lugares. 

No julgamento, apenas o Ministro Nunes Marques apresentou
ressalvas  sobre  a  obrigatoriedade,  defendendo  que  ela  é  "medida
extrema, apenas para situação grave e cientificamente justificada e
esgotadas  todas  as  formas  menos  gravosas  de  intervenção
sanitária". Mas  defendeu  que  a vacinação  obrigatória  pode  ser
sancionada por medidas indiretas, como a imposição de multas9.

Em seu voto, o Ministro Lewandowski afirmou que10: 

“O Estado é obrigado a proporcionar a toda a população interessada
o acesso à vacina para prevenção da Covid-19.  A saúde coletiva
não pode ser prejudicada por pessoas que deliberadamente se
recusam a ser vacinadas, acreditando que, ainda assim, serão
egoisticamente beneficiárias da imunidade de rebanho". (grifo
nosso)

Reforçando a argumentação acima, é necessário registrar que
neste novo cenário provocado pela cepa Ômicrom e pela lotação dos
hospitais  por  pacientes  não  vacinados  com  Covid-19,  novamente
estão sendo suspensas cirurgias eletivas, como acontece no estado
do Ceará11, dentre outros, que são vitais para pacientes de doenças
graves,  afetando o  direito  constitucional  de  diversos  cidadãos  “de
acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção,
proteção e recuperação”.  Ora, o direito de um não pode invalidar o
direito do outro.

9 https://www.conjur.com.br/2020-dez-17/stf-decide-vacinacao-obrigatoria-
constitucional
10 https://www.conjur.com.br/dl/lewandowski-adis-obrigatoridade-vacina.pdf
11 https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2022/01/06/cirurgias-eletivas-sao-
suspensas-em-todos-os-hospitais-da-rede-estadual-no-ceara.ghtml *C
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Na  ADI 6586 / DF – Proposta pelo PDT – Em seu voto12,  o
Ministro Ricardo Lewandowski recorda que, no Brasil, o marco legal
da vacinação obrigatória foi  institucionalizado pela Lei  6.259/1975,
regulamentada pelo Decreto 78.231/1976, diplomas normativos que
detalharam a forma como o Programa Nacional de Imunizações seria
implementado no País,  complementado pela Portaria 597/2004, do
Ministério da Saúde que instituiu os calendários de vacinação em todo
o  território  nacional  e  definiu  como  se  daria,  na  prática,  a
compulsoriedade das imunizações neles previstas. Confira-se:

“Art.  4º  O  cumprimento  da  obrigatoriedade  das  vacinações  será
comprovado por meio de atestado de vacinação a ser emitido pelos
serviços públicos de saúde ou por médicos em exercício de atividades
privadas,  devidamente  credenciadas  pela  autoridade  de  saúde
competente [...] 

Art.  5º  Deverá  ser  concedido  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para
apresentação do atestado de vacinação, nos casos em que ocorrer a
inexistência  deste  ou  quando  forem  apresentados  de  forma
desatualizada. 

§  1º  Para  efeito  de pagamento  de  salário-família  será  exigida do
segurado  a  apresentação  dos  atestados  de  vacinação  obrigatórias
estabelecidas nos Anexos I, II e III desta Portaria.

§  2º  Para  efeito  de  matrícula  em  creches,  pré-escola,  ensino
fundamental,  ensino  médio  e  universidade  o  comprovante  de
vacinação  deverá  ser  obrigatório,  atualizado  de  acordo  com  o
calendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta
Portaria. 

§ 3º Para efeito de Alistamento Militar será obrigatória apresentação
de comprovante de vacinação atualizado. 

§ 4º Para efeito de recebimento de benefícios sociais concedidos pelo
Governo,  deverá  ser  apresentado  comprovante  de  vacinação,
atualizado de acordo com o calendário e faixa etária estabelecidos
nos Anexos I, II e III desta Portaria. 

§ 5º Para efeito de contratação trabalhista, as instituições públicas e
privadas  deverão  exigir  a  apresentação  do  comprovante  de
vacinação,  atualizado  de  acordo  com  o  calendário  e  faixa  etária
estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria”.

Como se constata, a obrigatoriedade da vacinação, mencionada
nos textos normativos supra, não contempla a imunização forçada,
porquanto  é  levada  a  efeito  por  meio  de  sanções  indiretas,
consubstanciadas,  basicamente,  em  vedações  ao  exercício  de
determinadas atividades ou à frequência de certos locais. 

12 Idem, ibidem. *C
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Diante de tudo isso, entendemos que uma medida indireta para
a  efetivação  da  vacinação  no  Brasil  é  a  previsão  legal  para  as
despesas com tratamentos relativos à Covid-19, efetuadas no âmbito
do SUS, sejam ressarcidas aos cofres públicos caso o usuário dos
serviços não comprove a vacinação.

Não pretendemos obrigar ninguém a se vacinar, mas sim que o
cidadão assuma as consequências por não cooperar com o esforço
coletivo necessário para que haja controle de uma pandemia nefasta
que  já  dizimou  mais  de  600  mil  vidas.  Assim,  submeto  esta
proposição  aos  demais  colegas  desta  Casa  Legislativa,  esperando
contar com o apoio necessário para sua aprovação.

                                        Sala das Sessões, em              de
de 2022.

_________________________________________________
_______

André Figueiredo

Deputado Federal /PDT
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

 

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 

tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 

transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.864, de 24/9/2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto 

no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 

físico, mental e social.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Preâmbulo 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-norma-pl.html
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Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em 

atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em 

que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do 

temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império 

da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a 

tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua 

fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na igualdade 

de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores 

condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades humanas 

fundamentais e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais 

alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, Agora portanto 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL 

 

proclama 

 

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 

Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos 

e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por 

assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto entre os povos 

dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição. 

.......................................................................................................................................................  

 

Artigo XXV 

 

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar-lhe, e a sua família, 

saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços 

sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, 

velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu 

controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crianças, 

nascidas dentro ou fora do matrimônio gozarão da mesma proteção social. 

 

Artigo XXVI 
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1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus 

elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-

profissional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e 

do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais.  A 

instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos 

raciais ou religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da 

paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será ministrada a 

seus filhos. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas 
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relativas à notificação compulsória de doenças, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro do Sistema 

Nacional de Saúde, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.229, inciso I e seus itens a e d, de 17 de 

julho de 1975, o Ministério da Saúde coordenará as ações relacionadas com o controle das 

doenças transmissíveis, orientando sua execução inclusive quanto à vigilância epidemiológica, 

à aplicação da notificação compulsória, ao programa de imunizações e ao atendimento de 

agravos coletivos à saúde, bem como os decorrentes de calamidade pública.  

Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de casos de agravo à 

saúde decorrentes de calamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução das ações de 

que trata este artigo, coordenará a utilização de todos os recursos médicos e hospitalares 

necessários, públicos e privados, existentes nas áreas afetadas, podendo delegar essa 

competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

 

TÍTULO I 

DA AÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

Art. 2º A ação de vigilância epidemiológica compreende as informações, 

investigações e levantamentos necessários à programação e à avaliação das medidas de controle 

de doenças e de situações de agravos à saúde. (“Caput” do artigo retificado no DOU de 

7/11/1975) 

§ 1º Compete ao Ministério da Saúde definir, em Regulamento, a organização e as 

atribuições dos serviços incumbidos da ação de Vigilância Epidemiológica, promover a sua 

implantação e coordenação.  

§ 2º A ação de Vigilância Epidemiológica será efetuada pelo conjunto dos serviços 

de saúde, públicos e privados, devidamente habilitados para tal fim. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

 

DECRETO Nº 78.231, DE 12 DE AGOSTO DE 1976 
 

 

Regulamenta a Lei n° 6.259, de 30 de outubro 

de 1975, que dispõe sobre a organização das 

ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o 

Programa Nacional de Imunizações, estabelece 

normas relativas à notificação compulsória de 

doenças, e dá outras providências.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 15 da Lei nº 6.259, de 

30 de outubro de 1975,  DECRETA:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6259-30-outubro-1975-357094-retificacao-23888-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6259-30-outubro-1975-357094-retificacao-23888-pl.html
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 Art. 1º. As ações de vigilância epidemiológica e a notificação compulsória de 

doenças, o Programa Nacional de Imunizações e as variações de caráter obrigatório serão 

organizados e disciplinados, em todo o território nacional, pelo disposto na Lei número 6.259, 

de 30 de outubro de 1975, neste regulamento e demais normas complementares estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde.  

 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DA NOTIFICAÇÃO 

COMPULSÓRIA DE DOENÇAS 

 

 Art. 2º. Fica instituído o Sistema Nacional e Vigilância Epidemiológica, 

organizado e disciplinado em conformidade com o disposto neste decreto.  

 

 Art. 3º. A vigilância epidemiológica será exercida, em todo o território nacional 

pelo conjunto de serviços de saúde, públicos e privados, habilitados para tal fim, organizados 

em Sistema específico, sob a coordenação do Ministério da Saúde, observadas as diretrizes 

gerais do Sistema Nacional de Saúde.  

 

 Art. 4º. O Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica é da responsabilidade 

institucional do Ministério da Saúde e das Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios Federais. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

PORTARIA Nº 597, DE 8 DE ABRIL DE 2004 
(Revogada pela Portaria 1.602/2006/MS) 

 

Institui, em todo território nacional, os 

calendários de vacinação. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista odisposto nos arts 27 e 29 do Decreto nº 78.231, de 12 de agosto de 1976, que 

regulamentaa Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, e 

 

Considerando a necessidade de estabelecer normas sobre o Programa Nacional 

deImunizações, resolve: 

 

Art. 1º Instituir, em todo território nacional, os calendários de vacinaçãovisando o 

controle, eliminação e erradicação das doenças imunopreveníveis porintermédio do Programa 

Nacional de Imunizações, vinculado ao Departamento deVigilância Epidemiológica - DEVEP, 

da Secretaria de Vigilância em Saúde. 

 

Art. 2º Estabelecer que a partir de 2004 serão adotados o Calendário Básico 

deVacinação da Criança, o Calendário de Vacinação do Adolescente e Calendário deVacinação 

do Adulto e Idoso, conforme disposto nos Anexos I, II e III desta Portaria,respectivamente. 
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Art. 3º Determinar que as vacinas e períodos estabelecidos nos 

calendáriosconstantes dos Anexos I, II e III desta Portaria são de caráter obrigatório. 

 

Art. 4º O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações será comprovado por 

meio deatestado de vacinação a ser emitido pelos serviços públicos de saúde ou por médicosem 

exercício de atividades privadas, devidamente credenciadas para tal fim pelaautoridade de 

saúde competente, conforme disposto no art. 5º da Lei 6.529/75. 

§ 1º O comprovante de vacinação deverá ser fornecido por médicos e ou 

enfermeirosresponsáveis pelas unidades de saúde, devidamente carimbado e assinado tendo o 

númeroda unidade que esta fornecendo, bem como o número do lote e laboratório produtor 

davacina aplicada. 

§ 2º O atestado de vacinação também poderá ser fornecido pelas clínicas privadasde 

vacinação e que estejam de acordo com a legislação vigente, atendendo asexigências para o 

funcionamento de estabelecimentos privados de vacinação, seulicenciamento, fiscalização e 

controle. 

§ 3º As vacinas obrigatórias e seus respectivos atestados serão gratuitos na 

redepública dos serviços de saúde. 

 

Art. 5º Deverá ser concedido prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação 

doatestado de vacinação, nos casos em que ocorrer a inexistência deste ou quando 

foremapresentados de forma desatualizada. (Revogado(a) pelo(a) Portaria n° 2170/2004/MS 

§ 1º Para efeito de pagamento de salário-família será exigida do segurado 

aapresentação dos atestados de vacinação obrigatórias estabelecidas nos Anexos I, II eIII desta 

Portaria. (Revogado(a) pelo(a) Portaria n° 2170/2004/MS 

§ 2º Para efeito de matrícula em creches, pré-escola, ensino fundamental 

,ensinomédio e universidade o comprovante de vacinação deverá ser obrigatório, atualizado 

deacordo com o calendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III destaPortaria. 

(Revogado(a) pelo(a) Portaria n° 2170/2004/MS 

§ 3º Para efeito de Alistamento Militar será obrigatória apresentação 

decomprovante de vacinação atualizado. (Revogado(a) pelo(a) Portaria n° 2170/2004/MS 

§ 4º Para efeito de recebimento de benefícios sociais concedidos pelo 

Governo,deverá ser apresentado comprovante de vacinação, atualizado de acordo com o 

calendárioe faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. (Revogado(a) pelo(a) 

Portaria n° 2170/2004/MS 

§ 5º Para efeito de contratação trabalhista, as instituições públicas e 

privadasdeverão exigir a apresentação do comprovante de vacinação, atualizado de acordo com 

ocalendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. (Revogado(a) 

pelo(a) Portaria n° 2170/2004/MS 

 

Art. 6º Fica delegada competência ao Secretário de Vigilância em Saúde para 

editarnormas regulamentadoras desta Portaria. 

 

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 221/GM, de 05 de maio de 1978, publicada 

noDiário Oficial Seção 1, Parte 1, de 11 de maio de 1978, pág. 6924. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HUMBERTO COSTA 
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